
 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

Secretaria da Primeira Câmara Cível  
Endereço Eletrônico: sec.1camara.civel@tjam.jus.br  

 

ATA No 7 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

Aos vinte e um de março de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de 
Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na modalidade videoconferência, a 
Egrégia Primeira Câmara Cível, com a presença dos Excelentíssimos Senhores: 
Desembargadora Joana dos Santos Meirelles - Presidente, Desembargadora Maria das Graças 
Pessoa Figueiredo, Desembargador Paulo César Caminha e Lima, Desembargador Cláudio 
César Ramalheira Roessing, Desembargador Anselmo Chíxaro e da Dra. Sandra Cal Oliveira, 
Representante do Ministério Público.  

Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada 
a ata anterior, dispensada a leitura pelo Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro. 

EM MESA  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA 
ROESSING: Embargos de Declaração Cível nº: 0004477-49.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo Interno 
Cível nº: 0002544-75.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da 
Fazenda Pública.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Embargos de 
Declaração Cível nº: 0005871-91.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

JULGAMENTOS  

1) Apelação Cível nº: 0606970-15.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Vivo S.a., 
Apelado: Centro de Medicina Nuclear do Amazonas Ltda. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: "Por maioria de votos, 
vencido o Relator, em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
divergente da Exma. Sra. Desa. Maria Das Graças Pessoa Figueiredo, a quem cabe a lavratura 
do Acórdão." Julgado. Acordão não lido. Designado para o acórdão a Exma. Sra. 
Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles,  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Anselmo Chíxaro.  

2) Apelação Cível nº: 0716935-69.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora 
Capital S/A, Apelada: Agda de Assis Batista. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 



unanimidade, em dar parcial provimento à apelação cível, nos termos do voto que acompanha 
a presente decisão, dela fazendo parte integrante. .  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo.  

3) Apelação Cível nº: 0624927-92.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Frank Angelo Soares, Apelado: 
Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade, em conformidade com o Parecer Ministerial, em negar 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio 
César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro.  

4) Agravo de Instrumento nº: 4005284-69.2019.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Aktiebolaget Svensk 
Exportkredit, Agravante: HSBC Bank PLC, Agravante: Banco Bradesco S/A, Agravado: 
Integração Transportes Ltda., Agravado: Integração Transportes Cayman, Agravado: 
Rondônia Tranportes Ltda., Agravado: Rondônia Transportes Cayman. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005284-69.2019.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para lhe dar 
provimento parcial, nos termos do voto do relator. Somente Julgado. Falta ler o Acordão.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Paulo César 
Caminha e Lima.  

5) Apelação Cível nº: 0605180-35.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Parente Andrade 
Ltda., Apelado: Petroleo Brasileiro S/A. -  Petrobras. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0605180-35.2015.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo.  

6) Apelação Cível nº: 0614970-67.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco 
S.a., Apelada: Maria Elizabeth Campos da Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0614970-67.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Paulo César 
Caminha e Lima.  

7) Apelação Cível nº: 0660104-54.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco 
Panamericano S/A, Apelado: Amsterdam dos Santos Lima. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0660104-54.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), 
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 



Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima e  Anselmo Chíxaro.  

8) Apelação Cível nº: 0637444-03.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial 
do Brasil S/A, Apelada: Maria Zeneide de Oliveira Batalha. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0637444-03.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), 
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial 
provimento.Sala das Sessões, em Manaus, 21 de março de 2022.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Paulo César Caminha e Lima.  

9) Apelação Cível nº: 0652860-74.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Francisca 
Araújo da Cunha, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0652860-74.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), 
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe 
provimento.Sala das Sessões, em Manaus, 21 de março de 2022.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Paulo César Caminha e Lima.  

10) Apelação Cível nº: 0633821-91.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial 
do Brasil S/A, Apelado: Ailton da Silva Campos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0633821-91.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.Sala das 
Sessões, em Manaus, 21 de março de 2022.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Anselmo Chíxaro.  

11) Apelação Cível nº: 0616507-40.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: SESI - Serviço 
Social da Indústria - Departamento Regional do Amazonas, Apelada: Fátima Pessoa. Relator 
o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Por maioria de votos, em 
CONHECER do presente recurso e no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  
Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

12) Apelação Cível nº: 0768717-37.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A, Apelado: Maria do Carmo Andrade Simas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Cível n.º 0768717-37.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em  conhecer do presente recurso e 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente 
julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.  

13) Agravo de Instrumento nº: 4001507-08.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Unimed 



de Manaus Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., Agravado: Alberto da Silva Maia, 
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradoraMP: Karla 
Fregapani Leite. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4001507-
08.2021.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade de votos, em CONHECER do presente recurso e no mérito NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.  

14) Apelação Cível nº: 0659800-21.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial 
do Brasil S/A, Apelado: Edilson Cunha de Sena. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível n.º 0659800-21.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.  

15) Apelação Cível nº: 0690495-55.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial 
do Brasil S/A, Apelado: Norma Araujo do Carmo. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível n.º 0690495-55.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso e no mérito 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele 
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.  

16) Apelação Cível nº: 0643354-16.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara de Família. Apelante: C. J. F. C., Apelado: P. E. da S. L.. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0643354-16.2015.8.04.0001, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 
CONHECER do presente recurso e no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Paulo César Caminha e Lima.  

17) Agravo de Instrumento nº: 4003578-80.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal. Agravante: 
Municipio de Manaus, Agravado: Auto Ônibus Lider Ltda. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento nº 4003578-80.2021.8.04.0000, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara 
Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

18) Agravo de Instrumento nº: 4007843-28.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco 
Bradesco S.a., Agravado: Joalheria Pinheiro-m. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 



JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os 
autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos 
termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

19) Apelação Cível nº: 0649662-92.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ieda Alves de 
Souza, Apelado: Banco Daycoval S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
Apelação Cível nº 0649662-92.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao presente 
Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

20) Apelação Cível nº: 0640429-71.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jonas Almeida da 
Silva, Apelado: Telefônica Brasil Sa. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0640429-71.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

21) Apelação Cível nº: 0647951-86.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Cledinilra 
Cardoso Dias, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA 
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0647951-86.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing.  

22) Agravo de Instrumento nº: 4007370-42.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Cotrap - 
Construtora e Transportadora Pioneiro Ltda, Agravante: Apuí Táxi Aéreo Ltda, Agravado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
nº 4007370-42.2021.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César 
Ramalheira Roessing.  

23) Apelação Cível nº: 0754277-36.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francirley Silva 
Nogueira, Apelado: Banco Panamericano S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de Apelação Cível nº 0754277-36.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos 



Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DAR provimento 
ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing.  

24) Apelação Cível nº: 0667425-43.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Eliana Cristina 
Freitas Gloria, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA 
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0667425-43.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing.  

25) Apelação Cível nº: 0614264-26.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Saphira Samuel 
Ohana, Apelado: Samel Serviços Médico Hospitalar Ltda, ProcuradorMP: Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0614264-26.2016.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e 
em consonância com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos 
do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das 
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

26) Apelação Cível nº: 0000434-18.2019.8.04.5601 de Fórum de 
Manicoré/1ª Vara de Manicoré. Apelante: M. V. F. R., Apelado: J. de D. da 1 V. da C. de M., 
ProcuradorMP: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS 
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
Apelação Cível nº 0000434-18.2019.8.04.5601, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em harmonia com o parecer ministerial, 
conhecer e dar provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Cláudio César Ramalheira Roessing.  

27) Embargos de Declaração Cível nº: 0004477-49.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. 
Embargante: Condominio Residencial Islamorada, Embargado: Construtora Capital S/A. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
0004477-49.2021.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por maioria de votos, 
em rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo.  

28) Agravo Interno Cível nº: 0002544-75.2020.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Petróleo Brasileiro S/A 
- Petrobras, Agravado: Companhia de Gás do Amazonas - CIGAS. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Agravo Interno Cível nº 0002544-75.2020.8.04.0000, de Manaus 



(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para lhe negar 
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo.  

29) Embargos de Declaração Cível nº: 0005871-91.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. 
Embargante: Oi S.A., Embargante: Telemar, Embargado: Comissão de Defesa do 
Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - Cdc/aleam. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0005871-91.2021.8.04.0000, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e no mérito REJEITÁ-LOS, nos termos 
do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Paulo César Caminha e Lima.  

VISTA  

30) Apelação Cível nº: 0627687-53.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: HDI Seguros 
S/A, Apelante: Brasil Norte Bebidas  Ltda, Apelante: Thompson de Souza Riela, Apelante: 
Carolina Costa Arouck de Souza, Apelado: Thompson de Souza Riela, Apelada: Carolina 
Costa Arouck de Souza, Apelado: Brasil Norte Bebidas  Ltda, Apelado: Recofarma Indústria 
do Amazonas Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA. Motivo: Prorrogação do pedido de vista da Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César 
Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles.  

31) Apelação Cível nº: 0000108-79.2015.8.04.5801 de Fórum de 
Maués/2ª Vara de Maués. Apelante: R. R. P. J., Apelada: I. l de O. P., ProcuradorMP: M. P. 
do E. do A., ProcuradoraMP: D. M. J. da S. N.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Adiado a pedido de Vista da Exma. Sra. Desa. Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos 
Santos Meirelles.  

32) Apelação Cível nº: 0705731-28.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francisco R da 
Silva Filho, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: 
Adiado/Suspenso, pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Paulo César Caminha e Lima.  

RETIRADOS DE PAUTA  

Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: 
Agravo de Instrumento nº: 4004383-33.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/3ª Vara da Fazenda Pública.  

ADIADOS  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0634297-32.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  



Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: 
Apelação Cível nº: 0626016-92.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA 
ROESSING: Apelação Cível nº: 0669011-18.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0604780-
21.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho.  

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Agravo de 
Instrumento nº: 4005992-85.2020.8.04.0000 de Fórum de Itamarati/Vara Única de Itamarati.  

Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora Presidente, 
encerrou a sessão.  
 

E, para constar, eu, Secretária, em exercício lavrei a presente e assino. 
 
 
 
 

Nelsilene Lima da Silva Gomes Desª. Joana dos Santos Meirelles   
Secretária, em exercício Presidente   

  

 


